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ADRIANA GUSMÃO CUNHA VILAS BOAS
ANDREA QUADRO DOS SANTOS
ADRIANO TAMBONE
JOSÉ ANÍSIO COSTA LEAL NETO
ANDERSON VASCONCELOS PRAZERES

ORIGEM: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA  BAHIA- 
SAEB

PARECER N°     000734/2021   

1. RELATÓRIO

Retornam  os  autos  da  auditoria de  Acompanhamento  Orçamentário  e  Financeiro,

realizada pela 6ª Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia

(6ª CCE), na Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB, relativo ao período de

janeiro a junho de 2020,  tendo como unidades auditadas:  a Diretoria  Geral  (DG);  a  Diretoria

Administrativa (DA); a Superintendência de Recursos Humanos (SRH);  a Superintendência de

Patrimônio (SUPAT); e a Superintendência de Gestão e Inovação (SGI).

Em opinativo anteriormente exarado (Promoção Ministerial de Ref. 2613256), este Parquet

de Contas sugeriu o encaminhamento dos autos à 6ª CCCE para que realizasse o cotejamento

dos esclarecimentos apresentados pelos gestores com os achados identificados no Relatório de

Auditoria de Ref. 2517571.
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Em  cumprimento,  a  Unidade  Técnica  concluiu  que  as  justificativas  e  os  documentos

apresentados não alteraram a sua opinião, motivo pela qual ficam mantidas, integralmente, as

conclusões e recomendações expedidas anteriormente (Ref.2667617).

Deu-se, então, vista a este Ministério Público de Contas (Ref. 2668479).

2. FUNDAMENTAÇÃO

Ao proceder o exame auditorial, a 6ª CCE identificou as seguintes irregularidades (Refs.

2517571-42/43):

a) Unidade: Diretoria Geral- DG
Gestora: Adriana Gusmão Cunha Vilas Boas
Período: A partir de 01/08/2019

Achado Item do Relatório

Realização de Empenhos a “Posteriori”, no montante de R$6.372.685,04. 5.1.2

Ausência  de  parecer  da  comissão  para  recebimento  definitivo  do  objeto,  em

pagamentos cujos valores foram superiores a R$176.000,00.

5.1.3

b) Unidade: Diretoria Administrativa- DA
Gestora: Andrea Quadro dos Santos
Período: A partir de 01/08/2019

Achado Item do Relatório

Empenhamento  indevido  de  despesas  previsíveis  por  meio  de  Despesas  de

Exercícios Anteriores – DEA, no montante de R$5.786.924,49.

5.1.1

c) Unidade: Superintendência de Recursos Humanos - SRH
Gestora: Adriano Tambone
Período: A partir de 01/01/2007

Achado Item do Relatório

Empenhamento  indevido  de  despesas  previsíveis  por  meio  de  Despesas  de

Exercícios Anteriores – DEA, no montante de R$5.786.924,49.

5.1.1

Realização de Empenhos a “Posteriori”, no montante de R$6.372.685,04. 5.1.2

Burla à Licitação 5.2.2.1.a

Contratação Direta como Regra para Realização de Concursos (Empresa IBFC). 5.2.4.1.a

d) Unidade: Superintendência de Patrimônio - SUPAT
Gestora: José Anísio Costa Leal Neto
Período: A partir de 16/063/2017

Achado Item do Relatório
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Empenhamento  indevido  de  despesas  previsíveis  por  meio  de  Despesas  de

Exercícios Anteriores – DEA, no montante de R$5.786.924,49.

5.1.1

Realização de Empenhos a “Posteriori”, no montante de R$6.372.685,04. 5.1.2

Ausência  de  parecer  da  comissão  para  recebimento  definitivo  do  objeto,  em

pagamentos cujos valores foram superiores a R$176.000,00.

5.1.3

e) Unidade: Superintendência de Gestão e Inovação – SGI
Gestora: Anderson Vasconcelos Prazeres
Período: A partir de 03/05/2019

Achado Item do Relatório

Pagamentos efetuados sistematicamente em atraso. 5.1.4

Descumprimento do cronograma estabelecido no Anexo I, do TA nº 004 ao Contrato

077/2016 – FLEM.

5.1.5

Em razão de o Órgão Técnico ter exaurido a análise dos temas, expondo ponto de vista

condizente  à  situação  apresentada,  o  exame  que  ora  faremos  debruçar-se-á  sobre  as

inconformidades mais gravosas, como forma de deixar expresso o nosso entendimento acerca da

matéria e fundamentar as determinações vocacionadas ao saneamento de tais achados.

a)  Empenhamento  indevido  de  despesas  previsíveis  por  meio  de  Despesas  de

Exercícios Anteriores – DEA, no montante de R$ 5.786.924,49 e Realização de Empenhos a

“Posteriori”, no montante de R$6.372.685,04 (itens 5.1.1 e 5.1.2 do Relatório de Auditoria)

A Auditoria identificou que, no período de janeiro a junho de 2020,  a SAEB realizou o

empenho indevido de despesas previsíveis por meio do elemento 92- Despesas de Exercícios

Anteriores (DEA), cujos processos de pagamento somaram o valor de R$5.786.924,49, conforme

Tabela 01 do Relatório de Auditoria de Ref.2517571-8.

Segundo  a  6ª  CCE,  as  despesas  deveriam ter  sido  empenhadas,  de  forma correta  e

tempestiva, no Elemento 39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica e no Elemento 37 – Locação

de Mão-de obra, correspondentes ao exercício de 2019, já que eram previsíveis e havia dotação

suficiente. 

Com efeito, a fim de assegurar o adequado controle da gestão orçamentária e evitar a

assunção de obrigações que extrapolem os limites das despesas autorizadas pela LOA (créditos

orçamentários  ou  adicionais),  a  legislação  pátria  orienta  que  a  contabilização  das  despesas

públicas esteja vinculada ao princípio da competência (art. 35, II, da Lei nº. 4.320/641), que impõe

1 Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:
II - as despesas nele legalmente empenhadas.
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o reconhecimento da despesa, com a formalização do devido empenho, no exercício financeiro

em  que  fora  constituída  a  obrigação  pecuniária  a  ser  adimplida,  com  a  realização  dos

correspondentes registros contábeis.

Importante consignar que é possível contabilizar despesas como DEA, apenas de forma

excepcional,  para  aquelas  despesas  de  exercícios  encerrados,  para  as  quais  o  orçamento

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, mas que não tenham

sido processadas no exercício em que foram constituídas, por fatores devidamente justificados,

conforme previsão do art. 37 da Lei n. 4.320/642 e do art. 1º, I, do Decreto n. 185-A/19913, que

regulamenta a matéria no âmbito estadual. 

A contabilização de despesas como DEA é,  portanto,  medida excepcional,  já  que as

despesas  devem  ser  regularmente  empenhadas  no  exercício  de  sua  competência,  e

eventualmente inscritas em restos a pagar (processados ou não processados) caso as etapas que

compõem o ciclo de realização da despesa pública não sejam integralmente concluídas até o

encerramento do exercício financeiro a que se referem. 

O  desvirtuamento  do  pagamento  de  despesas  de  exercícios  anteriores  que  não

completaram o ciclo  regular  da despesa nos  exercícios  seguintes,  por  motivações  inidôneas,

como  forma  de  sanear  irregularidades  procedimentais  que  poderiam  ser  evitadas  se  fossem

observados o dever de planejamento e os ditames legais e regulamentares, é abusivo por conferir

o viés de exceção, não condizente com a realidade, às situações rotineiras da Administração.

A fragilidade no gerenciamento da despesa orçamentária restou, portanto, caracterizada,

na medida em que despesas previsíveis não foram empenhadas e pagas no exercício da sua

competência, em desrespeito às fases de execução da despesa, o que ocasionou na execução de

despesa por DEA em flagrante desatendimento aos requisitos legais.

Além  disso,  ao  verificar  os  processos  de  pagamento  decorrentes  da  execução  dos

2 Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito
próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como
os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do
exercício  correspondente poderão ser  pagos à conta de dotação específica  consignada no orçamento,
discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.
3 Art. 1º - Poderão ser pagas por dotações para Despesas de Exercícios Anteriores, constantes dos quadros
discriminativos de despesas das unidades orçamentárias, as dívidas de exercícios encerrados devidamente
reconhecidas pela autoridade competente.
Parágrafo único - As dívidas de que trata este artigo compreendem as seguintes categorias:
I - despesas de exercícios encerrados, para os quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio,
com saldo no final do exercício suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria;

4

Parecer do Ministério Público nº000734/2021 Ref.2687427-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
5N

Z
U

2N
D

Q
3



contratos analisados,  a  Unidade Técnica identificou a realização de  despesas sem o prévio

empenho  no montante  de R$6.372.685,04, conforme Tabela  02 do Relatório  de Auditoria  de

Ref.2517571-14.

A respeito, cumpre esclarecer que a execução (ordinária) de despesa pública deve ser

efetivada  com observância  às  suas distintas  e  imprescindíveis  fases,  quais  sejam:  empenho,

liquidação e pagamento. O empenho presta-se, essencialmente, à identificação do credor, bem

como ao reconhecimento do débito (com especificação de seu montante), constituindo momento

propício  à  adoção  de  medidas  administrativas  preparatórias  tanto  à  liquidação,  quanto  ao

pagamento.  Por  sua  vez, liquidar  despesa  pública  (ou  fase  de  liquidação)  equivale  a

atestar/declarar  que  o  serviço  foi  prestado/executado  ou  que  a  mercadoria/produto  foi

fornecido/entregue  nas  exatas  condições  em  que  contratado  ou  adquirido;  constitui-se  fase

obrigatória  do  procedimento  de  execução  da  despesa,  sendo  sucessora  do  empenho  e

antecessora  ao  pagamento.  E,  por  derradeiro,  o  pagamento  materializa  o  adimplemento  da

obrigação reconhecida e assumida.

Assim, verifica-se que os pagamentos foram efetivados sem a observância das etapas

legalmente previstas para realização da despesa pública, descumprindo-se o disposto no ao art.

60, da Lei Federal nº. 4.320/19644, que exige que toda despesa somente possa ser iniciada após

a  emissão  de  empenho.  A  realização  de  empenhos  a  posteriori,  destinados  a  regularizar

contabilmente despesas previamente realizadas, representa clara ofensa às normas de Direito

Financeiro, merecendo reprimenda por parte desse Tribunal de Contas.

Neste mesmo sentido, Sérgio Assoni Filho assevera que “é impositivo que o empenho seja

feito previamente à realização de qualquer despesa, ou seja, está terminantemente proibida a

efetivação de empenho posterior, apenas para cumprir uma formalidade legal despicienda”5.

Sobre a vedação à realização de despesas sem prévio empenho, discorre Harrison Leite6:

Tal se dá porque toda despesa demanda prévio empenho (art. 60 da Lei n. 4.320).
Logo,  para que uma despesa seja  realizada  deve-se,  primeiro,  verificar  se  há
dotação orçamentária, e, se houver, separar parte dessa dotação para o gasto que
se se deseja realizar. Essa reserva de recursos para o posterior pagamento é o
que se chama de empenho.

Questionados acerca das retromencionadas ocorrências, os gestores não apresentaram

nenhuma justificativa capaz de convalidar a realização do empenho de despesas previsíveis por

4      Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
5CONTI,  José  Maurício  (Org.).  Orçamentos  públicos:  a  Lei  4.320/1964  comentada.  2.  ed.  São  Paulo:
Revista dos Tribunais, 2010, p. 209
6LEITE, Harrison. Manual de Direito Financeiro. 2ª ed. Salvador; Ed. Juspodivm, p. 213.
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meio de DEA e nem sanear a execução de despesas sem o prévio empenho, motivo pelo qual faz-

se  necessário  determinar à  atual  gestão  da  Diretoria  Geral,  da  Diretoria  Administrativa,  da

Superintendência de Recursos Humanos e da Superintendências de Patrimônio da SAEB para

que  adotem,  com  urgência,  as  medidas  administrativas  necessárias  ao  aprimoramento  dos

mecanismos  específicos  de controle  interno relacionados  ao processamento  de Despesas  de

Exercícios Anteriores – DEA, com o fito de assegurar a utilização deste tipo de procedimento em

situações  de  estrita  excepcionalidade,  bem  como  não  efetuem pagamentos  sem  cumprir  as

formalidades  previstas  na  legislação  vigente,  especialmente  a  necessidade  de  realização  do

prévio empenho. 

b) Burla à licitação e Contratação Direta como regra para a realização de concursos

(itens 5.2.2.1.a e 5.2.4.1.a do Relatório de Auditoria)

Demais disso, a 6ª CCE consignou (item 5.2 do Relatório de Auditoria) que o Processo nº

009.0230.2019.0032614-49, relativo à Dispensa de Licitação nº 027/2019 para contratação direta

de instituição especializada para realização de concurso público para os cargos da Polícia Militar

da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, foi fundamentada com base no artigo 59,

inciso XII, da Lei Estadual nº 9.433/20057, enquanto que deveria ter sido precedida do regular

procedimento licitatório.

Sobre  o  tema,  impende  esclarecer  que  a  Magna  Carta  de  1988  estabeleceu  que  a

Administração Pública, seja ela direta, indireta, de qualquer dos poderes da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios,  obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, além de outros tantos que, ainda que não expressos no texto

constitucional, integram o regime jurídico-administrativo dos referidos entes.

A fim de dar concreção aos mencionados princípios jurídicos – sobretudo aos princípios da

moralidade, da impessoalidade, e da isonomia –, o próprio Constituinte Originário previu, de modo

expresso, que “ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes [...]”  (art. 37, XXI, CF). Esse preceito constitucional, que

ostenta  eficácia  direta  e  aplicabilidade  imediata,  fornece  as  balizas  para  o  regramento

infraconstitucional  da  matéria,  atualmente  delineado  na  Lei  n.º  8.666/93,  de  âmbito  nacional,

7 Art. 59 - É dispensável a licitação:
XII -   na contratação de instituição brasileira, que detenha inquestionável reputação ético-profissional e não
tenha  fins  lucrativos,  incumbida  regimental  ou  estatutariamente  da  pesquisa,  do  ensino  ou  do
desenvolvimento  institucional,  desde  que  presente  a  relação  entre  o  objeto  do  contrato  e  a  finalidade
precípua da instituição, inadmitindo o trespasse da execução do objeto contratual a terceiros;
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assim como na Lei Estadual n.º 9.433/05.

Embora a realização do procedimento licitatório seja a regra geral para a Administração

Pública direta ou indireta, deve-se registrar que tal imposição não é absoluta, comportando, pois,

em hipóteses legalmente previstas, a contratação direta, desde que dispensável ou inexigível a

adoção do procedimento licitatório.

Nesse sentido, cabe esclarecer que, enquanto a inexigibilidade decorre da impossibilidade

jurídica do certame concorrencial  entre licitantes, a dispensa apresenta-se quando, havendo a

possibilidade de competição,  e  sendo hipótese legalmente permitida,  o  administrador,  em ato

discricionário, resolve não licitar. O rol de hipóteses permissivas da dispensabilidade de licitação é

exaustivo, ao passo que o elenco de possibilidades de inexigibilidades é ilustrativo.

Destarte, antes de dispensar o procedimento licitatório, com vistas à contratação direta,

necessário se faz que o gestor público avalie se as contratações vislumbradas amoldam-se às

hipóteses legalmente previstas, bem como se estão presentes os requisitos e/ou pressupostos

autorizadores daquela espécie de contratação. 

Verifica-se, no caso sob análise, que a Dispensa de Licitação nº 027/2019, cujo objeto era

a contratação de instituição especializada para realização de concurso público, foi fundamentada

no artigo 59, inciso XII, da Lei Estadual nº 9.433/2005, devendo, portanto, tratar-se de contratação

direta de instituição brasileira sem fins lucrativos, que detenha inquestionável reputação ético-

profissional, e que atue nas áreas de pesquisa, ensino e desenvolvimento institucional, desde que

presente a relação entre o objeto do contratado e a finalidade precípua da instituição.

No âmbito federal, a referida dispensa é embasada no art. 24, XIII da Lei 8.666/1993, que

estabelece a possibilidade de contratação direta de instituição brasileira incumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional,  ou de instituição

dedicada  à  recuperação  social  do  preso,  desde  que  a  contratada  detenha  inquestionável

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos.     

Sobre o tema, cumpre transcrever as Súmulas nº 250 e 287 do Tribunal de Contas da

União- TCU:

SÚMULA TCU 250: A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa
de licitação,  com fulcro  no  art.  24,  inciso  XIII,  da  Lei  8.666/1993,  somente  é
admitida  nas  hipóteses em que houver  nexo efetivo entre  o  mencionado
dispositivo,  a  natureza  da  instituição  e  o  objeto  contratado,  além  de
comprovada a compatibilidade com os preços de mercado (grifos nossos).
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SÚMULA TCU 287: É lícita a contratação de serviço de promoção de concurso
público por meio de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei
8.666/1993,  desde que sejam observados todos os requisitos previstos no
referido  dispositivo  e  demonstrado  o  nexo  efetivo  desse  objeto  com  a
natureza  da  instituição  a  ser  contratada,  além  de  comprovada  a
compatibilidade com os preços de mercado (grifos nossos).

Além  disso,  o  TCU  firmou  precedentes  no  sentido  de  que  se  faz  necessário  o

preenchimento dos requisitos específicos para que seja realizada a contratação direta de entidade

especializada para a realização de concurso público, senão vejamos:

ENUNCIADO: É admissível a contratação, com fundamento no art. 24, inciso XIII,
da  Lei  8.666/1993,  de  entidade  para  promoção  de  concurso  público,  por  ser
indissociável  a  atividade  de  seleção  para  cargo  efetivo  do  objetivo  de
desenvolvimento  institucional  da  Administração.  Requer-se  da  contratada,  no
entanto, o preenchimento dos seguintes requisitos:  ser brasileira, não ter fins
lucrativos, apresentar inquestionável reputação ético-profissional, ter como
objetivo estatutário-regimental a pesquisa, o ensino ou o desenvolvimento
institucional, deter reputação ético-profissional na estrita área para a qual
está sendo contratada. 
(Acórdão  2360/2008-Segunda  Câmara,  Data  da  sessão:  22/07/2008,  Relator:
André Carvalho)

ENUNCIADO: Para a contratação direta de instituição para promoção de concurso
público, com base no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, deve-se atender todos
os requisitos constantes do mencionado artigo e  demonstrar a essencialidade
do  preenchimento  do  cargo  objeto  do  concurso  público  para  o  seu
desenvolvimento institucional.
(Acórdão  2109/2008-Segunda  Câmara,  Data  da  sessão:  15/07/2008,  Relator:
André de Carvalho

Ocorre  que,  ao  analisar  o  preenchimento  dos  requisitos  normativos  na  situação  sob

análise,  a  6ª  CCE  concluiu  “pela  não  conformidade da  utilização  de  dispensa  de  licitação

fundamentada nos artigos 24, XIII, da Lei nº 8.666/1993 e art. 59, inciso XII, da Lei nº 9.433/2005,

para  contratação  de  entidade  para  a  organização  de  concurso  público”  (grifos  nossos-

Ref.2517571-36).

Isto porque, segundo a Unidade Técnica e de acordo com os precedentes colacionados ao

Relatório  de Auditoria  de Ref.  2517571,  a  hipótese  normativa  invocada para  a  realização  da

dispensa licitatória (art. 59, XII, da Lei nº 9.433/005 ou art. 24, XIII da Lei nº 8.666/1993) não

poderia ter sido utilizada para a contratação direta de instituições voltadas a deflagrar concurso

público, pois a realização de seleção de interessados para exercer os cargos públicos do objeto

do certame não se enquadram no conceito de desenvolvimento institucional, extrapolando,

assim, a finalidade indicada na norma.

A respeito do assunto, importa consignar que o conceito de “desenvolvimento institucional”

vem sendo questionado pela doutrina, em face da amplitude do seu significado para embasar a
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contratação de entidades privadas, mediante dispensa de licitação, pela Administração Pública.

Nesse sentido,  as  professoras  Élida  Graziane Pinto  e  Juliana Faria8 defendem que deve ser

mitigada a discricionariedade na aplicação do conceito nos casos concretos em que habitualmente

são invocados, pois a imprecisão abstrata da norma não deve ser utilizada como uma liberdade

decisória irrestrita ao gestor.

Diante disso, observa-se que, na situação sob análise, de fato, não restou demonstrado o

nexo efetivo  entre o objeto da contratação (realização de concurso público  para seleção dos

cargos da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia) e o conceito de

desenvolvimento institucional, motivo pelo qual a contratação do Instituto Brasileiro de Formação e

Capacitação – IBFC deveria ser feita por meio do regular  procedimento licitatório,  com ampla

concorrência, em processo transparente, competitivo e menos custoso.

Além disso, a Auditoria registrou que a SAEB, com o intuito de realizar concursos públicos,

vem efetuando a contratação de instituições sem a prévia deflagração de procedimento licitatório,

em  flagrante  ofensa  aos  ditames  legais  e  constitucionais.  Isto  porque,  além  do  Contrato  nº

057/2019, decorrente da Dispensa de Licitação nº 027/2019 (Processo 009.0230.2019.0032614-

49),  também  foram  identificados  o  Contrato  nº  019/2019  (originário  do  Processo  físico  nº

0200180251692)  e  o  Contrato  nº  PS016/2019  (fruto  do Processo nº  0200180251692),  o  que

demonstra o enquadramento  reiterado da contratação direta de entidades para realização de

concurso público com fulcro no art. 59, inciso XII, da Lei nº 9.433/2005.

Instado a se manifestar sobre o referido achado, o Sr. Adriano Tambone, Superintendente

de  Recursos  Humanos,  limitou-se a  informar  que  “os contratos  para  realização  do  Concurso

Público para seleção de candidatos ao Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar e do

Corpo de Bombeiros Militar  da Bahia e do Concurso Público para Seleção de Candidatos ao

Estágio  de  Adaptação  no  Posto  de  1º  Tenente  do  Quadro  de  Oficiais  de  Saúde  da  Polícia

Militar/Médico - QOSPM/Médico e do Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar/Odontólogo -

QOSPM/Odontólogo foram validados pela Procuradoria Geral do Estado da Bahia, sem nenhuma

intercorrência” (Ref.2582874-2).

Sucede que a mera validação da dispensa de licitação pela PGE, nada obstante o irrestrito

respeito a esta colenda Instituição, não é, por si só, suficiente para convalidar a contratação direta

no caso sob análise, cabendo à SAEB demonstrar o preenchimento dos requisitos específicos

para  excetuar  a  regra  geral  do  procedimento  licitatório  em  detrimento  da  contratação  direta

8 Dispensa de licitação para desenvolvimento institucional.  Élida Graziane Pinto  e Juliana Faria.  Artigo
disponível  no sítio  eletrônico:  https://jus.com.br/artigos/33186/dispensa-de-licitacao-para-desenvolvimento-
institucional Consulta em 08/11/2021.
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prevista no art.  59,  inciso XII  da Lei  nº  9.433/2005 ou no art.  24,  XIII  da Lei  nº  8.666/1993.

Equivale  a  dizer  que,  conforme  fundamentação  acima  exposta,  não  restou  evidenciado  o

atendimento dos requisitos necessários para excetuar a regra geral de contratação por meio do

regular procedimento licitatório, prevista no art. 37, XXI, da CF/88.

Diante do acima exposto e em harmonia com o entendimento explanado pela 6ª CCE, este

MPC sugere que seja  determinado à Superintendência de Recursos Humanos-SRH da SAEB

que deflagre o regular procedimento licitatório com vistas à contratação de entidade especializada

para  a  realização  de  concurso  público  para  a  seleção  de  servidores  públicos  estaduais,  em

observância ao art.  37, XXI da CF/88 e aos princípios da isonomia, moralidade e escolha da

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, este Ministério Público de Contas OPINA:

(a) pela  juntada do  presente  processo  às  contas  da  Secretaria  de  Administração  do

Estado  da  Bahia  (SAEB)  e  das  respectivas  unidades  jurisdicionadas:  Diretoria  Geral  (DG);

Diretoria Administrativa (DA); Superintendência de Recursos Humanos (SRH); Superintendência

de Patrimônio (SUPAT); e Superintendência de Gestão e Inovação (SGI), referentes ao exercício

2020,  pugnando  para  que  esse  Tribunal  de  Contas  acompanhe  as  medidas  adotadas  pelos

responsáveis para evitar a reincidência das irregularidades destacadas no Relatório Auditorial e

no presente Parecer;

(b)  pela expedição de  determinações aos atuais gestores da  Diretoria Geral (DG);  da

Diretoria  Administrativa  (DA);  da  Superintendência  de  Recursos  Humanos  (SRH);  da

Superintendência de Patrimônio (SUPAT); e da Superintendência de Gestão e Inovação (SGI),

todas vinculadas à Secretaria de Administração do Estado da Bahia (SAEB), para que:

 Adotem, com urgência, as medidas administrativas necessárias ao aprimoramento

dos mecanismos específicos de controle interno relacionados ao processamento de

Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, com o fito de assegurar a utilização

deste tipo de procedimento em situações de estrita excepcionalidade, bem como

não  efetuem pagamentos  sem  cumprir  as  formalidades  previstas  na  legislação

vigente, especialmente a necessidade de realização do prévio empenho, com fulcro

no art. 37 da Lei n. 4.320/64 e do art. 1º, I, do Decreto n. 185-A/1991 c/c ao art. 60,

da Lei Federal nº. 4.320/1964;
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 Deflagrem o regular procedimento licitatório com vistas à contratação de entidade

especializada para a realização dos futuros concursos públicos para a seleção de

servidores públicos estaduais,  em observância ao art.  37,  XXI,  da CF/88 e aos

princípios da isonomia, moralidade e escolha da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública.

É o parecer.

Salvador, 08 de novembro de 2021.

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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